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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
CNPJ nº 13.828.397/0001-56 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
   

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 199/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira - Bahia,  torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se 

publicada e aberta a Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2024, nos termos da Lei nº 

14.133/21,  cuja sessão será realizada no dia 12 de novembro de 2024, às 08:30 horas, (horário de Brasília) no portal 

www.bll.org.br, com o objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS, HOSPITALAR, INSUMOS E 

CORRELATOS FARMACÊUTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CACHOEIRA – BA LOTES FRACASSADOS E CANCELADOS DO PE Nº 006/2024., conforme especificado no Edital. 

Informamos que o Edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e 

http://www.cachoeira.ba.io.org.br/diarioOficial, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. Débora 

de Souza Duarte – Pregoeira/ Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA- BAHIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 199/2024 
 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Ana Nery ,nº   27  – Centro Histórico  

CEP 44300-000 , Cachoeira - BA, inscrito no CNPJ sob número: 13.828.397/001-56, neste ato representado pelo Prefeita 

Municipal o Sra ELIANA GONZAGA DE JESUS, no exercício do seu mandato político, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por meio do(a) PREGOEIRO(A), consoante Decreto Municipal nº 011/2024, torna público que, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 

14.133/21, de 01 de abril de 2021, dos Decretos Municipais nº 031/2024 e 066/2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

ÓRGÃO INTERESSADO:  

 

Fundo Municipal de Saúde 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08 horas do dia 25/10/2024 às 08 horas do dia 08/11/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08 horas e 30 minutos do dia 12/11/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  https://bllcompras.com 

 

1. OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS, HOSPITALAR, INSUMOS E CORRELATOS 

FARMACÊUTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA – BA LOTES 

FRACASSADOS E CANCELADOS DO PE Nº 006/2024. 

 

2. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 

2.1 Os valores estimados por item estão especificados na Planilha de quantidades e valores, constante do termo de Referência. 

 

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.1 O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL  

3.2 O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://bllcompras.com 

3.3 O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/app/editais no site https://www.cachoeira.ba.gov.br/site/diariooficial ou pelo site do BLL COMPRAS - 

licitações online: https://bll.org.br 

3.4 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) Débora de Souza Duarte, e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto 

Municipal nº 011/2024. 
 

E-mail: licitaocachoeira2021@gmail.com 
Endereço: Rua Ana Nery, nº   27 – Centro Histórico, CEP 44300-000, Cachoeira - BA 
O atendimento será feito no horário das 08 às 14horas. 
 
4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

 

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 031/2024, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no 

sítio eletrônico https://bllcompras.com pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

4.2.1 As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras 

dispostas no item 24 das Condições Gerais deste Edital; 

https://pncp.gov.br/app/editais
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4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 

4.3.1 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema do PORTAL: BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL e no site https://bllcompras.com devendo os interessados apresentarem requisição de acesso 

ao processo, via sistema. 

 

5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 

5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos 

demais anexos do edital. 

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto neste edital. 

5.1 5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 031/2024, pela Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

6.1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO  

 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores 

unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

6.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

6.2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor máximo global 

do item, fixado no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

6.2.2 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo 

de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados”. 

6.2.3 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.  

6.2.4 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) 

máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas.”  

 

7. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

7.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo VI), não poderá ser 

inferior ao fixado neste edital. 
 

8. PROPOSTA PARCIAL: 

8.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

9. RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 

9.1 Somente poderão participar da disputa do(s) lote(s) EXCLUSIVOS as empresas que se enquadrem na condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, 

da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

9.2 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla concorrência. 

9.3 Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a contratação 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

9.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

10. AMOSTRA: 

10.1 Dada a natureza do objeto reforça a não exigência de amostras, destacando a importância do registro junto ao Ministério 
da Saúde como garantia de conformidade e qualidade dos produtos, conforme a legislação vigente. 
 

11. GARANTIA: 

11.1 A empresa deve garantir que o(s) materiais(s) atenda(m) às normas técnicas e regulamentações vigentes. 

https://bllcompras.com/
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11.2  A empresa deve garantir que o(s) materiais(s) fornecido(s) tenham uma validade mínima adequada dentro das 
condições normais de uso. 

11.3  A empresa deve comprometer-se a entregar o(s) materiais(s) dentro dos prazos estipulados no contrato. 

11.4  A empresa deve garantir que as quantidades do(s) materiais(s) fornecido(s) corresponda(m) às especificações 
especificadas no contrato. 

11.5  A empresa deve comprometer-se a substituir imediatamente qual(is)quer materiais(s) que seja(m) entregues 
com defeitos ou que não atendam às especificações. 

11.6 Em relação à sustentabilidade, a empresa deve garantir que o(s) materiais(s) fornecido(s) atenda(m) a critérios 
específicos de sustentabilidade, como a utilização de materiais reciclados, entre outros. 

Garantia da proposta 
 
11.7 De acordo com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 
 
11.8 No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o recolhimento de 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta (art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021), para cada lote que 
for participar, sendo que, em caso de participação em dois ou mais lotes, poderá apresentar uma comprovação única com o 
cálculo do 1% (um por cento) sobre o valor total somado dos lotes, sendo que, a ausência de comprovação de apresentação, irá 
sumariamente, desclassificar a proposta de preços da empresa irregular. 
 
11.9 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

11.10 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de 
registro de preço ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
11.11 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a ata de registro de preços/contrato. 
 

12. CONSÓRCIO: 

12.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e econômica 

constante do procedimento administrativo. 

 

13. DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

13.1 NÃO APLICÁVEL PARA O OBJETO, DESTE CERTAME. 

 

14. ANEXOS: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO III – ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA; 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO V– MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO VI– MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO VII– MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO; 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO LGPD. 

ANEXO XI – REGRAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE. 

ANEXO XII – DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

15.1  A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

15.1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL, no site https://bllcompras.com. 

15.1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração 

municipal de Cachoeira. 

15.1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 011/2024.  

15.1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e 
senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal: PORTAL: BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL (https://bllcompras.com).  

15.1.5 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado pela 

Administração Municipal de CACHOEIRA– Bahia, implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 

presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

15.1.6 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

16. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

16.1.1 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e 
que apresentem os documentos exigidos para habilitação, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://bllcompras.com. 

16.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras 

eletrônicas, nos termos do Item 15 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

16.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

16.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da 

Administração Pública; 

16.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme, item 16.3.1, enquanto perdurarem as causas das 

penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como 

sócios; 

16.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 16.3.2; 

16.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob 

insolvência; 

16.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

16.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes 

ou da qual participem indiretamente. 

16.3.7 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista. 

16.3.8 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber para este objeto. 

16.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável. 

16.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas no edital. 

16.5 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
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17 PROPOSTA INICIAL 

17.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

de compras eletrônicas: 

17.2 DECLARAÇÃO ÚNICA: 

 
DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 
VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 
XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

 
Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

17.3 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas 

observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 

17.4 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para 

acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s). 

17.5 sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

17.6 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

18 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

18.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
18.2  Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 
18.3 Marca, obrigatório, quando se tratar de fornecimento de bens; 

18.3.1 Quando se tratar de equipamento ou material permanente, apresentar modelo do produto. (SE FOR 

SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 

18.3.2 Fabricante; 

18.3.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso. 

18.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
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18.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, transporte dos itens, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

18.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

18.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

18.8 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

19 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

19.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

19.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, valor acima do preço de referência ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

19.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

19.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

19.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

19.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

19.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

19.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

19.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 6 Das Condições Específicas 

deste Edital. 

19.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

19.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

19.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser [1%] (UM POR CENTO). 

20. MODO DE DISPUTA:  

20.1 conforme, estabelecido no sistema de pregão eletrônico, que poderá ser das seguintes formas: 

20.1.1 ABERTO 

20.1.1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

20.1.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

20.1.1.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

20.1.1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

20.1.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

 

20.1.2 ABERTO E FECHADO 

20.1.2.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

20.1.2.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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20.1.2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

20.1.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

20.1.2.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 

20.1.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

20.1.2.7 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação. 

20.1.2.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

20.1.2.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

20.1.2.10 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

20.1.2.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

20.1.2.12 critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital e seus anexos. 

20.1.2.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

20.1.3 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

20.1.3.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

20.1.3.2 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

20.1.3.3 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

20.1.3.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

20.1.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

20.1.4.1 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

20.1.4.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

empatados. 

20.1.4.3 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

20.1.4.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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20.1.5 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

20.1.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo previsto no item 20.1.5 

20.1.7 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

21. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

21.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 031/2024, bem como: 

a) Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 

tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 

2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para verificar se o 

somatório dos valores por ele recebidos, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 

início de atividade no exercício considerado. 

b) No caso da alínea anterior, para a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, a 

consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores por ela recebidos, até o mês 

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 

por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

c) Constatada a ocorrência de qualquer das situações que superem o limite legal, o(a) Pregoeiro(a) deverá indeferir a 

aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

21.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 154 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2110, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022, em razão 

do disposto no art. 159, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. NÃO SE APLICA A ESSE 

CERTAME/OBJETO. 

21.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) 

fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

21.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

21.3.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado e estimado pela Administração, sendo que, diante do exposto, 

havendo esta ocorrência, com qualquer lote, e, em conformidade com os itens 29.3 e 29.8, bem como, 

mediante assim estabelece o artigo 59, incisos III, IV e V, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21, 

obrigatoriamente, será aberta diligência para que cada empresa, inicialmente, arrematante de lote que se 

encontre nesta situação, apresente a comprovação da exequibilidade dos valores ofertados (planilha com 

discriminação de valor de compra, impostos, taxas, lucro, transporte, salários, e, demais imformações 

pertinentes), no prazo máximo de 01 dia útil, inclusive, apresentando nota fiscal de compra dos itens e 

demais documentos e que julgar necessários. O arquivo com a comprovação de exequibilidade requerida 

deverá ser anexada na aba de “Documentos Complementares”, sendo que, a não apresentação e/ou não 

comprovação da exequibilidade, indicará a desclassificação da proposta de preços para o lote divergente. 

21.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

21.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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21.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

21.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

21.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características 

do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 

21.8 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

21.8.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

21.8.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

21.8.2.1 Itens (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade; 

21.8.2.2 Itens (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade; 

21.8.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

21.8.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

21.8.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

21.8.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

21.8.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

21.8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

21.8.9 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

21.8.10 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

21.8.10.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

21.8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
21.8.10.3 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

21.8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

22. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

22.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 

22.1.1 Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos à 

HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para compor a sequência dos autos digitais, 

devendo ser anexados no exclusivamente por meio do sistema de disputa no prazo de até 02 (duas) horas 

contados da solicitação do Pregoeiro, responsável pela condução do certame, podendo vir ser prorrogado 

a critério do agente de contratação/comissão de contratação, em quanto tempo for necessário e durante o 

horário de expediente do órgão. 

22.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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22.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

22.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema. 

22.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

22.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

fechados. 

22.8  Os documentos de habilitação mencionados no item 22.1.1, deverão obrigatoriamente, serem anexados na aba 

específica da plataforma, para documentos de habilitação, sendo que, não serão aceitos e, nem analisados, 

ensejando a inabilitação da empresa, caso sejam anexados na aba de proposta de preços e/ou qualquer outra 

aba divergente para a anexação de documentos de habilitação. 

23. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

23.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

assinada de forma manual ou por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do 

licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a 

identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido 

para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda 

corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

23.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada 

pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e 

independente do critério de disputa. 

23.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar o 

erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

23.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os 

valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

23.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, 

que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo VII. 

24. DOS RECURSOS 

24.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma imediata e 

motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que 

antecede a adjudicação. 

24.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital 

ICP-Brasil. 

24.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) 

dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio 

eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil ou de forma manual. 

24.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 

24.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou 

subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

24.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL -  https://bllcompras.com. 

24.5 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
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25. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

25.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise 

técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à 

autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

25.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de 

um lote. 

26. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de CACHOEIRA– Bahia, convocará o(s) 

adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital da BLL, 

pelo representante legal do licitante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde 

que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

26.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no item 28 

deste Edital. 

26.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo da formação de 

cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, observadas as condições 

previstas neste Edital, e o disposto estabelecido no Decreto Municipal nº 031/2024. 

26.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do Decreto Municipal 

nº 031/2024, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

26.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 

condições e o preço permanecem vantajosos. 

26.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou retirada(s) 

da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as partes, 

submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação 

vigente. 

26.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/2023, de 11 de maio de 2023, será 

possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo IV deste Edital. 

26.6 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o disposto no 

Decreto Municipal nº 056/2023, de 17 de maio de 2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos 

termos do mesmo decreto. 

26.6.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, 

devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços 

registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

26.6.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice estabelecido pelo Governo 

Federal, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo 

inicial que motivou a primeira atualização. 

26.6.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta 

dias antes do fim do período acima enunciado. 

26.6.2.2 O transcurso do período citado no item 26.6.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

27. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

27.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento equivalente) no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à 

contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

27.2 Para a assinatura do contrato ou documento equivalente, o adjudicatário deverá realizar a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

27.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração poderá realizar consulta ao SICAF. 
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27.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente junto à instituição 

financeira Contratada pelo Município. 

27.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a 

nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de maio de 2023, ou ainda, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 

licitante vencedor. 

27.6 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a instauração de 

procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 

27.6.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 27.5, a Administração Pública 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

27.7 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma 

estabelecida nos anexos deste edital. 

27.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas para 

verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1  O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de maio de 2023, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

28.2 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções 

administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e 

indireta do município de CACHOEIRA– Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme, a seguir: 

 

28.2.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas 

nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  

 

28.2.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 

compreenderá:  

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no atendimento 

do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por motivo de força maior;  

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na entrega do 

laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo descumprimento de 

quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por 

motivo de força maior.  

 

28.2.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, município de CACHOEIRA– Bahia, 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física.  

 

28.2.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de confirmação do 

recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  

28.2.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de cobrança, 

município de CACHOEIRA- BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  

 

28.2.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do município de 

CACHOEIRA- Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;  

 

28.2.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 

156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 

credenciamento ou a execução do contrato;  

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 

28.2.8 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante município de CACHOEIRA- BAHIA, exigidos, 

cumulativamente:  

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.  

 

28.2.9 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) 

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do município de CACHOEIRA- BAHIA e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  

 

28.2.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração 

deste MUNICÍPIO DE CACHOEIRA- BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas.  

28.2.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

28.2.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

28.3 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 
031/2024 

 

28.4 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos 

contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento 

no âmbito do município de CACHOEIRA- Bahia. 

 

28.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
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29.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura 

das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

29.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

29.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

29.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

29.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da 

emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

29.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata o 

item 15 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e 

a veracidade do documento. 

29.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o 

real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

29.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto 

estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de 

interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação 

escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

29.10 O foro é o da Comarca do Município de CACHOEIRA-Bahia, no qual serão dirimidas todas as questões não 

resolvidas na esfera administrativa. 

 

29.11 O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta Padronizada 

aprovada pelo Procurador-Geral do município de CACHOEIRA- Bahia. 

 

Município de Cachoeira, 23 de outubro de 2024 

 

ELIANA GONZAGA DE JESUS 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a deflagração de procedimento licitatório para a realização da 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS, HOSPITALAR, INSUMOS E CORRELATOS FARMACÊUTICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA – BA LOTES 

FRACASSADOS E CANCELADOS DO PE Nº 006/2024, ocorrendo que, anteriormente, fora deflagrado o Pregão 

Eletrônico nº 006/2024, com vistas ao atendimento das necessidades desta, conforme especificações da planilha 

abaixo: 
 

    
 

LOTE 01 - MEDICAMENTOS ANTIDIABÉTICOS ORAIS, INSULINAS      

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 
267690 CLORIDRATO DE METFORMINA 500 MG COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO CONTROLADA  
COMPRIMIDO  

1200000 
R$ 0,14 R$ 168.000,00 

2 
267691 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO  

1800000 
R$ 0,12 R$ 216.000,00 

3 
267671 GLIBENCLAMIDA 5 MG  COMPRIMIDO  

8000000 
R$ 0,18 R$ 1.440.000,00 

4 

442754 GLICLAZIDA 30 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 

 

700000 

R$ 0,18 R$ 126.000,00 

5 

442755 GLICLAZIDA 60 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO 

PROLONGADA 

 

400000 

R$ 0,39 R$ 156.000,00 

6 
271157 INSULINA HUMANA NPH, 100U/ML, FRASCO AMPOLA 

CONTENDO 10 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL                        
 FRASCO/AMPOLA  

5000 
R$ 18,00 R$ 90.000,00 

7 
271154 INSULINA HUMANA REGULAR, 100U/ML,FRASCO AMPOLA 

CONTENDO 10 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL  AMPOLA -                             
 FRASCO/AMPOLA  

5000 
R$ 22,79 R$ 113.950,00 

8 

405998 SOLUÇÃO INJETÁVEL DE INSULINA HUMANA REGULAR EM UM 
SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO. 100 UI/ML EMBALAGEM 
CONTENDO 5 SISTEMAS DE APLICAÇÃO PREENCHIDOS, CADA 
UM COM 3 ML DE SOLUÇÃO, EM CANETA PREENCHIDA. CADA 
SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO DE NOVOLIN® R 
FLEXPEN® CONTÉM 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CORRESPONDENTE A 300 UI - UNIDADE INTERANCIONAL 

TUBETE  

3200 

R$ 28,02 R$ 89.664,00 

9 

442012 SOLUÇÃO INJETÁVEL DE INSULINA HUMANA NPH  EM UM 
SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO. 100 UI/ML EMBALAGEM 
CONTENDO 5 SISTEMAS DE APLICAÇÃO PREENCHIDOS , CADA 
UM COM 3 ML DE SOLUÇÃO, EM CANETA PREENCHIDA. CADA 
SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO DE NOVOLIN® R 
FLEXPEN® CONTÉM 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CORRESPONDENTE A 300 UI - UNIDADE INTERANCIONAL 

TUBETE  

3200 

R$ 28,62 R$ 91.584,00 

    VALOR TOTAL LOTE 01        R$ 2.491.198,00 

 
 

LOTE_02 - MEDICAMENTOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DOS DISTÚRBIOS DA TIREÓIDE E DOS DISTÚRBIOS DA PROLACTINA 

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 268084 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO 
 

240 
R$ 13,34 R$ 3.201,60 

2 268124 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO 
 

1800 
R$ 0,08 R$ 144,00 

3 268123 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG COMPRIMIDO 
 

1800 
R$ 0,33 R$ 594,00 

4 268859 LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG COMPRIMIDO 
 

1800 
R$ 0,33 R$ 594,00 

5 268125 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG COMPRIMIDO 

 

1800 

R$ 0,51 R$ 918,00 

6 273700 TIAMAZOL 5 MG COMPRIMIDO 
 

1800 
R$ 0,38 R$ 684,00 

7 287824 TIAMAZOL 10 MG COMPRIMIDO 
 

1800 
R$ 0,68 R$ 1.224,00 

                                           VALOR TOTAL LOTE 02  
 

  R$ 7.359,60 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 
 

  LOTE_03 - MEDICAMENTOS ANTICONVULSIVANTES E ANTIEPILÉPTICOS  

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

  
 TOTAL  

1 267618 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 
 

160000 
R$ 0,40 R$ 64.000,00 

2 392264 CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML FRASCO 100 ML FRASCO 
 

80000 
R$ 10,65 R$ 852.000,00 

3 270120 CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO       20 ML FRASCO  6000 R$ 4,47 R$ 26.820,00 

4 270118 CLONAZEPAM 0,5 MG COMPRIMIDO 
 

400000 
R$ 0,14 R$ 56.000,00 

5 270119 CLONAZEPAM 2,0 MG COMPRIMIDO 
 

120000 
R$ 0,13 R$ 15.600,00 

6 267197 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO 
 

700000 
R$ 0,19 R$ 133.000,00 

7 267195 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO  600000 R$ 0,19 R$ 114.000,00 

8 395147 DIAZEPAM  10 MG/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA  80000 R$ 1,58 R$ 126.400,00 

9 267657 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRIMIDO 
 

30000 
R$ 0,45 R$ 13.500,00 

10 267107 FENITOINA 50MG/ML INJ (Cl)  AMPOLA 
 

20000 
R$ 6,87 R$ 137.400,00 

11 267660 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO 
 

80000 
R$ 0,20 R$ 16.000,00 

12 300725 FENOBARBITAL 100 MG/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA  40000 R$ 2,98 R$ 119.200,00 

13 300723 FENOBARBITAL 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML FRASCO 
 

50000 
R$ 6,64 R$ 332.000,00 

14 273255 
OXCARBAZEPINA 6MG/ML OU 6 % SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 
ML 

FRASCO 
 

20000 
R$ 52,38 R$ 1.047.600,00 

15 328529 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRIMIDO 
 

6000 
R$ 0,58 R$ 3.480,00 

16 328530 VALPROATO DE SÓDIO 500 MG COMPRIMIDO 
 

120000 
R$ 0,91 R$ 109.200,00 

17 328532 VALPROATO DE SÓDIO  50 MG/ML XAROPE FRASC0 100ML FRASCO 
 

10000 
R$ 10,40 R$ 104.000,00 

    VALOR TOTAL LOTE 03   
 

    R$ 3.270.200,00 

 

 LOTE_04 - MEDICAMENTOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE DIABETES    

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 433218 
Insulina - TIPO: DEGLUDECACONCENTRAÇÃO: 100 UI/ML FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL CARACTERISTICA ADICIONAL: 
COM APLICADOR 

TUBETE 
 

200 R$ 86,53 R$ 17.306,00 

                                             VALOR TOTAL LOTE 04   
 

   R$ 17.306,00 

 

  LOTE 05 -   MEDICAMENTOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO ARTERIAL RESISTENTE, REFRATÁRIA E 
UTILIZADOS EM CRISE HIPERTENSIVA 

 

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

  
 TOTAL  

1 267613 CAPTOPRIL 25 MG                                                                                                               COMPRIMIDO  30.000 R$ 0,04 R$ 1.200,00 

2 272043 CLONIDINA 0,100MG  COMPRIMIDO  9.000 R$ 0,29 R$ 2.610,00 

3 272044 CLONIDINA 0,150MG  COMPRIMIDO  6.000 R$ 0,34 R$ 2.040,00 

4 
272042 

CLONIDINA 0,200MG  COMPRIMIDO 
 

9.000 
R$ 0,25 R$ 2.250,00 

5 268111 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG COMPRIMIDO  9.000 R$ 0,42 R$ 3.780,00 

6 268112 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50 MG COMPRIMIDO  9.000 R$ 0,49 R$ 4.410,00 

7 267653 ESPIRONOLACTONA 25 MG  COMPRIMIDO  180.000 R$ 0,20 R$ 36.000,00 

8 267654 ESPIRONOLACTONA 100 MG  COMPRIMIDO  600 R$ 0,72 R$ 432,00 

    VALOR TOTAL LOTE 05        R$ 52.722,00 

 

 LOTE 06 - MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE SÍFILIS 

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 271036 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100MG COMPRIMIDO  1.800 R$ 0,27 R$ 486,00 
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                                             VALOR TOTAL LOTE 06   
 

   
R$ 486,00 

 

 LOTE 07 - MEDICAMENTOS ANTIFÚNGICOS ORAIS E TÓPICOS 

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 267662 FLUCONAZOL 150 MG CÁPSULA  6.000 R$ 0,26 R$ 1.560,00 

 2 
268861 

ITRACONAZOL 100 MG CÁPSULA 
 

15.000 
R$ 0,47 R$ 7.050,00 

3 
267378 NISTATINA 100.000 UI/ML, FRASCO 50 ML, SUSPENSÃO ORAL, 

CONTENDO CONTA-GOTAS GRADUADO 
FRASCO 

 
600 

R$ 2,04 R$ 1.224,00 

4 268286 NITRATO DE MICONAZOL 20 MG/G (2%) CREME TÓPICO 28G BISNAGA  3.000 R$ 1,36 R$ 4.080,00 

                                                           VALOR TOTAL LOTE 07  
 

  
R$ 13.914,00 

 

 LOTE 08   MEDICAMENTOS ANTIVIRAIS DESTINADOS AO TRATAMENTO DA HERPES 

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 268370 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDO  20.000 R$ 0,15 R$ 3.000,00 

2 268375 ACICLOVIR 50 MG/G, 10 G, CREME BISNAGA  400 R$ 1,77 R$ 708,00 

                                             VALOR TOTAL LOTE 08   
 

   
R$ 3.708,00 

 

 LOTE 09 - ANTIANÊMICOS E VITAMINAS 

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

 TOTAL  

1 278489 ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/MLFRASCO 30 ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO  3.000 R$ 2,66 R$ 7.980,00 

 2 
267503 

ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO 
 

80.000 
R$ 0,03 R$ 2.400,00 

3 
363088 

POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO B XAROPE FRASCO 100 ML FRASCO 
 

500 
R$ 19,00 R$ 9.500,00 

4 

613706 COMPLEXO B COMPRIMIDO - cloridrato de tiamina 9,532 mg 
(equivalente a 7,5 mg de tiamina) + fosfato sódico de riboflavina 
1,049 mg (equivalente a 0,825 mg de riboflavina) + cloridrato de 
piridoxina 3,039 mg (equivalente a 2,5 mg de piridoxina) + 
nicotinamida 12,5 mg. cloridrato de tiamina 38,130 mg 
(equivalente a 30 mg de tiamina) + fosfato sódico de riboflavina 
4,194 mg (equivalente a 3,3 mg de riboflavina) + cloridrato de 
piridoxina 12,155 mg (equivalente a 10 mg de piridoxina) + 
nicotinamida 50 mg. 

COMPRIMIDO 

 

10.000 

R$ 3,77 R$ 37.700,00 

5 
292344 

SULFATO FERROSO 40 MG, FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 
 

200.000 
R$ 0,02 R$ 4.000,00 

6 
292345 SULFATO FERROSO 25 MG Fe ++/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 30 

ML 
FRASCO 

 
500 

R$ 0,96 R$ 480,00 

                                                           VALOR TOTAL LOTE 09  
 

  
R$ 62.060,00 

 

  LOTE 10 - MEDICAMENTOS ANTIDEPRESSIVOS (PORTARIA 344)  

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

  
 TOTAL  

1 
434111 

AMITRIPTILINA 10 MG COMPRIMIDO 
 

6.000 
R$ 0,05 R$ 300,00 

2 267512 AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO  160.000 R$ 0,40 R$ 64.000,00 

3 
267522 

CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMPRIMIDO 
 

18.000 
R$ 1,05 R$ 18.900,00 

4 
305464 

CLORIDRATO DE FLUOXETINA  20 MG CÁPSULA 
 

150.000 
R$ 0,54 R$ 81.0900,00 

5 
277513 CLORIDRATO DE FLUOXETINA SOLUÇÃO ORAL 20 MG/ML FRASCO 

20 ML 
FRASCO 

 
50 

R$ 60,09 R$ 3.004,50 

6 
271606 

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CÁPSULA 
 

15.000 
R$ 0,13 R$ 1.950,00 

7 271610 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50 MG CÁPSULA  15.000 R$ 0,26 R$ 3.900,00 

    VALOR TOTAL LOTE 10        R$ 173.054,50 

 

   
LOTE_11 - CURATIVOS DE USO TÓPICO DESTINADOS AO TRATAMENTO TÓPICO DE FERIDAS, ÚLCERAS, NECROSES   

 
  

ITEM CATMAT NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UF 
MARCA 

QTDE. 
 VLR.  
 UNIT  

  
 TOTAL  

1 435175 ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA UNIDADE  120 R$ 22,29 R$ 2.674,80 
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2 603318 

CURATIVO, NAO ADERENTE, ESTERIL, COMPOSTO POR UMA TELA 
TECIDO OU EM MALHA, IMPREGNADA COM EMULSAO DE 
PETROLLATUM, SOLUVEL EM AGUA, DESTINADO PARA 
COBERTURA PRIMARIA EM FERIDAS ABERTAS, DIMENSOES 10 CM 
X 20 CM PODENDO VARIAR EM +/- 3 CM. EMBALAGEM EM FILME 
TERMOPLASTICO E ABERTURA EM PETALA.  

UNIDADE 

 

120 R$ 111,68 R$ 13.401,60 

3 371126 

ÓLEO AGE: RICO EM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, CONTENDO 
AINDA TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA – TCM, VITAMINAS A E 
E E LECITINA DE SOJA QUE, EM CONJUNTO, AGEM NA HIDRATAÇÃO 
PREVENTIVA, ALÉM DE POSSUÍREM PROPRIEDADES EMOLIENTES 
QUE PROTEGEM A PELE E AUXILIAM NO PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS. 100ML 

FRASCO 

 

500 R$ 17,18 R$ 8.590,00 

4 484808 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, 
NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS POLIABSORVENTES, 
FORMADAS POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR POLÍMEROS DE 
POLIACRILATO DE AMÔNIA, E MATRIZ CICATRIZANTE LÍPIDO 
COLOIDE COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 
CARBOXIMETILCELULOSE E OCTASSULFATO DE SACAROSE. 
TAMANHO 10X10 

UNIDADE 

 

100 R$ 8,34 R$ 834,00 

5 603323 
CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO COM PRATA. TAMANHO 
10X10CM. UTILIZADO EM FERIDAS EXSUDATIVAS, SUPERFICIAIS 
OU PROFUNDAS. 

UNIDADE 
 

100 R$ 195,91 R$ 19.591,00 

6 478820 

CURATIVO DE COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES 10X10CM, TRAMA LARGA, IMPREGNADA COM 
POLIHEXAMETILENO DE BIGUANIDA, SISTEMA ESPECIAL DE 
PRODUÇÃO PARA QUE NÃO DESFIE, DE AMPLO ESPECTRO CONTRA 
MICROORGANISMOS GRAN POSITIVOS, GRAN NEGATIVOS, FUNGOS 
E LEVEDURAS. DEVE APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DUAS GAZES POR PACOTE. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA ROTULADAS CONFORME 
RDC 185/01/ ANVISA. O PRODUTO DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E INERENTE A MESMA. 

UNIDADE 

 

100 R$ 48,87 R$ 4.887,00 

7 485098 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, 
NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS POLIABSORVENTES, 
FORMADAS POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR POLÍMEROS DE 
POLIACRILATO DE AMÔNIA E MATRIZ CICATRIZANTE LIPIDO 
COLOIDE, COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 
CARBOXIMETICELULOSE E SAIS DE PRATA. TAMANHO 10X10. 

UNIDADE 

 

100 R$ 132,76 R$ 13.276,33 

8 603324 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, 
NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS POLIABSORVENTES, 
FORMADAS POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR POLÍMEROS DE 
POLIACRILATO DE AMÔNIA E MATRIZ CICATRIZANTE LIPIDO 
COLOIDE, COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 
CARBOXIMETICELULOSE E SAIS DE PRATA. TAMANHO 15X15. 

UNIDADE 

 

100 R$ 18,35 R$ 1.834,67 

9 600697 

CURATIVO, DE COMPRESSA DE GAZE ESTERIL, 100%ALGODAO, 
DIMENSOES 10 X 10 CM, TRAMA LARGA,IMPREGNADA COM 
POLIHEXAMETILENO DE BIGUANIDA, SISTEMA ESPECIAL DE 
PRODUCAO PARA QUE NAO SE DESFIE,DE AMPLO ESPECTRO 
CONTRA MICROORGANISMOS GRANPOSITIVO, GRAN NEGATIVO, 
FUNGOS E  LEVEDURAS. DEVE APRESENTAR REGISTRO ANVISA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO DUAS GAZES POR  ACOTE. 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME 
RDC 185/01/ANVISA.O PRODUTO DEVE OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE E INERENTE AO MESMO. 

UNIDADE 

 

100 R$ 264,33 R$ 26.433,33 

10 485862 

CURATIVO DE GEL AQUOSO COMPOSTO POR 0,1% DE PHMB 
(POLIHEXAMETILBIGUANIDA), 0,1% DE 
COCOAMIDOPROPILBETAÍNA, HIDROXIETILCELULOSE, 
PROPILENOGLICOL, IMIDAZOLIDINIL UREIA, EDTA (ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO) E ÁGUA PURIFICADA.LÍMPIDO, 
INCOLOR, INODORO, NÃO GORDUROSO E HIDRATANTE. INDICADO 
PARA A LIMPEZA, DESBRIDAMENTO, DESCONTAMINAÇÃO E 
UMIDIFICAÇÃO DE FERIDAS CUTÂNEAS AGUDAS (TRAUMÁTICAS 
OU PÓS-OPERATÓRIAS), CRÔNICAS (INCLUSIVE FERIDAS 
PROFUNDAS) E QUEIMADURAS (DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS). 
TAMANHO 30ML. 

BISNAGA 

 

100 R$ 48,80 R$ 4.880,00 

11 477877 

BANDAGEM, PARA BOTA DE UNNA, INELÁSTICA, FLEXÍVEL, 
COMPOSTA DE TECIDO DE ALGODÃO, IMPREGNADO COM NO 
MÍNIMO OXIDO DE ZINCO, ACACIA, GLICERINA, OLEO DE RICINO E 
PETROLATO BRANCO, MIMENSÕES 10X9CM, PODENDO VARIAR EM 
+/- 1CM/1CM.  

UNIDADE 

 

50 R$ 73,64 R$ 3.682,17 

12 439095 

CREME COM FORMAÇÃO DE BARREIRA DE LONGA DURAÇÃO QUE 
PROTEGE A PELE CONTRA AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS COMO 
EXSUDATOS, DERMATITE ASSOCIADOS À INCONTINÊNCIA (DAI) E 
USO DE CURATIVOS E SINTOMAS RELACIONADOS. PRODUTO DEVE 
AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DO PH, PROMOVER LONGA 
HIDRATAÇÃO E CONDICIONAMENTO DA PELE. DEVE SER 
RESISTENTE A LAVAGEM NÃO SENDO NECESSÁRIO A APLICAÇÃO 
FREQUENTE. HIDRATA E CONDICIONA A PELE POR ATÉ 56 HORAS/ 
RESISTE ATÉ 5 PROCEDIMENTOS DE HIGIENE/ CONTÉM 
DIMETICONA E TERPOLÍMERO DE ACRILATO NA FORMULAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL E REGISTRADO NA ANVISA. 92 GRAMAS. 

UNIDADE 

 

20 R$ 42,63 R$ 852,60 
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13 477288 

PELÍCULA PROTETORA SEM ARDOR COM FORMAÇÃO FINA, 
TRANSPARENTE E CONFORTÁVEL AO PACIENTE, CAPAZ DE 
PROTEGER AO CONTATO COM O EXSUDATO, ADESIVOS E DE 
FLUIDOS CORPORAIS. GARANTA A PROTEÇÃO DA PELE MESMO AO 
REDOR DE OSTOMIAS, FÍSTULAS, FLUÍDOS ORGÂNICOS, 
EFLUENTES E EXSUDATO DE FERIDAS. PRODUTO DEVERÁ EVITAR 
A MACERAÇÃO E IRRITAÇÃO CAUSADOS POR INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA, FECAL, CÂNULAS DE INTUBAÇÃO, TRAQUEOSTOMIAS, 
JEJUNOSTOMIA E PREVENIR LESÕES CAUSADAS PELO USO DE 
ADESIVOS. ALÉM DE SER UTILIZADO PARA O TRATAMENTO DE 
ABRASÕES, ESCORIAÇÕES E FISSURAS EM LOCAIS DE DIFÍCIL 
ACESSO. PRODUTO DEVERÁ POSSUIR SECAGEM RÁPIDA, ATUANDO 
COMO BARREIRA DE LONGA DURAÇÃO POR ATÉ 72 HORAS. 
COMPROVAÇÃO DE TESTES DERMATOLÓGICOS E 
HIPOALERGÊNICO; SEGURO PARA USO EM CRIANÇAS E BEBÊS, 
POSSUIR EFEITO “NO TRANSFER” COMPROVADO POR LAUDOS, 
PERMITIR A RESPIRAÇÃO DA PELE E NÃO OCLUIR OS POROS. 
PRODUTO NÃO DEVE POSSUIR CITOTOXICIDADE. DEVERÁ SER 
CLASSIFICADO COMO NÃO IRRITANTE E NÃO SENSIBILIZANTE. 
CONTER PROTEÇÃO UVA E UVB. EMBALAGEM COM 30 ML SPRAY. 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 220 APLICAÇÕES. DEVERÃO CONSTAR 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE DO MESMO E O NÚMERO DO 
LOTE, CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE DA DIVISÃO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 
6360/76. 

UNIDADE 

 

30 R$ 45,00 R$ 1.350,00 

14 485057 

CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO, 10X10 CM RECORTÁVEL. 
COBERTURAS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS INFECTADAS, 
EXSUDATIVAS, LIMPAS OU INFECTADAS, CRÔNICAS OU AGUDAS, 
SUPERFICIAIS OU PROFUNDAS E COM ODOR DESAGRADÁVEL. 
EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃOODO FABRICANTE, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

UNIDADE 

 

30 R$ 94,77 R$ 2.843,00 

                                                                         VALOR TOTAL LOTE 11           R$ 105.130,10 

 

 1.2 VALOR ESTIMADO 

1.2.1 O valor estimado para atender à demanda é de R$ 6.197.138, 20 (seis milhões cento e noventa e sete mil 

cento e trinta e oito reais e vinte centavos), conforme prévia pesquisa de mercado e mapa comparativo de 

preços, conforme parâmetros adotados no Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.2.2 Referente ao mapa comparativo, o critério de julgamento escolhido foi MÉDIA DE PREÇO, que pode ser 

justificado por ser um critério objetivo e transparente na avaliação das propostas apresentadas pelos fornecedores 

e dos preços pesquisados conforme o Art. 23 da Lei 14.133/21 e decreto municipal respectivo. Além disso, permite 

uma análise mais clara e simples dos valores apresentados, facilitando a tomada de decisão, e garantindo assim 

que o valor final seja o mais próximo possível do que é praticado em situações normais de mercado.  

 

1.3 DAS QUANTIDADES 

1.3.1. Conforme o levantamento das necessidades feita por esta Secretaria, foi possível identificar as quantidades 

necessárias para atender as demandas. Apresentadas na planilha a seguir: O setor de Planejamento da 

SECRETARIA DE SAÚDE, chegou a estes quantitativos, mediante o cancelamento de 03 lotes, referente ao 

Pregão Eletrônico nº 006/2024, inclusão de mais um lote, com item novo para o Lote 04, inclusão dos Lotes 02, 

10, 12, 13, 15 e 26, que foram fracassados e, do Lote 08, o qual, fora cancelado, conforme, motivos, já externados 

acima, sendo, portanto, utilizada as mesmas quantidades anteriores, com a mediante, as necessidades das 

unidades e postos de saúde existentes, na nossa cidade, mediante, planilha de lotes. 

 

1.4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.4.1. Os medicamentos deverão ter mínimo de 75% de seu prazo de validade total, contando a partir de sua 

fabricação, quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

1.4.1.1 O produto fornecido deve conter as seguintes informações de identificação: 

 

• Dados de identificação do produto. 
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• Marca do fabricante. 

• Dados de fabricação. 

 

1.4.2 As especificações necessárias: 

• As quantidades constantes, devem serem seguidas rigorosamente; 

• Todos os medicamentos devem possuir registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). 

• As embalagens devem especificar as condições ideais de armazenamento (temperatura, umidade, etc.) 
conforme orientação do fabricante. 

• Indicar se o medicamento é de uso contínuo, emergencial ou específico para certos tratamentos 
hospitalares. 

• Todos os produtos deverão atender às normas técnicas brasileiras e internacionais relevantes (BPF, BPFC, 
ABNT, ISO, ANVISA e etc.). 

• No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à 
Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde. 

• Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 
expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme determina o art. 7º da Portaria nº 2.814/GM, de 
29/05/98 do Ministério de Estado de Saúde (republicada no DOU nº 102, de 01/06/1998, Seção I, p. 13). 

• Os produtos devem ser estáveis nas condições de armazenamento especificadas, mantendo sua eficácia 
durante o prazo de validade. 

• Insumos devem ser compatíveis com outros equipamentos médicos utilizados no município. 

• Embalagens devem ser seguras e de fácil manuseio, com rotulagem clara indicando data de validade, 
número do lote e condições de armazenamento. 

• Especificar as características para descarte seguro, como caixas de descarte para materiais 
perfurocortantes. 

• Medicamentos e insumos devem ser submetidos a testes de controle de qualidade para garantir sua 
conformidade com as especificações técnicas. 

• Especificar prazos máximos de entrega após a emissão do pedido, com logística que assegure a integridade 
dos produtos. 

• Medicamentos e insumos devem ser transportados em condições adequadas (controle de temperatura, 
umidade, etc.). 

• A entrega deve ser acompanhada de toda a documentação necessária, como nota fiscal, termo de entrega, e 
laudos técnicos dos produtos. 

 

1.5. OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A ENTREGA 

1.5.1. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar acompanhada de laudo analítico laboratorial referente à identidade e à 

qualidade de cada lote expedido pela empresa produtora, titular do Registro do Ministério da Saúde, se esta for 

licitante, conforme, o caso. Este laudo deve comprovar o atendimento às especificações previstas pela farmacopeia 

para o princípio ativo e forma farmacêutica. 

1.5.2. Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio completo de controle de 

qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil, conforme Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 21 de 

março de 2011. 

1.5.3. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto referentes à 

temperatura, umidade, empilhamento, etc. 

1.5.4. Somente serão aceitos os medicamentos/produtos que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda não tiverem 

ultrapassado 30% (trinta por cento) de seu prazo de validade total, contado da data de sua fabricação. 

1.5.5. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme determina o art. 7º da Portaria nº 2.814/GM, de 

29/05/98 do Ministério de Estado de Saúde (republicada no DOU nº 102, de 01/06/1998, Seção I, p. 13). 
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1.5.6. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e 

rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Federal nº 8.078/90). 

1.5.6.1. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à 

Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde. 

1.5.6.2. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de 

fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações 

estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009; 

1.5.6.3. No momento da entrega do medicamento, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote para 

agilizar o processo de recebimento do produto; 

1.5.6.4. As embalagens primárias individuais dos medicamentos / produtos (ampolas, blisters, strips e frascos) e as 

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número do lote, data de fabricação e prazo de 

validade e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009; 

1.5.6.5. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e 

tampa com dispositivo para seu rompimento. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão 

conter lacre de tampa. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de 

aplicadores, quando for o caso;  

1.5.6.6. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por 

material adequado e convenientemente selado; 

1.5.7. Os medicamentos / produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros 

equipos, para aplicação, transferência ou infusão quando for o caso; 

1.5.8. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a Portaria nº 17, de 16 de abril de 

2010; 

1.5.9. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 

tomadas as providências legais pertinentes; 

1.5.10. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para pagamento serão suspensos e 

considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso 

e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, neste Termo e no ato convocatório; 

 

1.6 DO FORNECIMENTO/SERVIÇO 

1.6.1 Os medicamentos / produtos objeto da presente licitação deverá ser entregues no prazo indicado neste 

Termo de Referência, durante o horário comercial, de acordo com o endereço indicado na Autorização de 

Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

1.6.2 O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos medicamentos/produtos adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Saúde nos locais de entrega indicados na Autorização de Fornecimento;, sendo que, 

empresa contratada deverá realizar o fornecimento do item no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por mais 10 (dez) dias úteis, mediante justificativa aceita pela Administração, após o 

encaminhamento da Ordem de Fornecimento contendo o local de entrega e demais informações pertinentes. 

1.6.3 Os itens deverão ser entregues conforme, a descrição da tabela, com a quantidade do item estipulado na 

planilha 1.1, entregando dessa forma o item, sem avarias e em bom estado, e pronto para ser utilizado pelos 

funcionários da Secretaria de Saúde. 

1.6.4 Os medicamentos licitados deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de Fornecimento de 

Material – AFM. 

1.6.5 A Contratada poderá substituir o produto farmacêutico em caso de inconformidade, no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, após notificação formal da Contratante. 
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1.6.6 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme item 1.6.4, deverá a licitante vencedora 

também descarregar e armazenar os materiais em local indicado pelo servidor responsável, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

1.6.7 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à 

licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por 

sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

1.6.8 O fornecimento dos produtos homologados será solicitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, em 

conformidade com suas necessidades, valendo registrar que a entrega dos produtos farmacêuticos se dará de 

forma parcelada, não existindo quantitativos e valores mínimos estabelecidos para cada nota de empenho 

gerada. 

 

 

 

1.7 DO TRANSPORTE 

1.7.1 O acondicionamento e transporte dos medicamentos/produtos devem ser feitos dentro do preconizado para 

estes produtos e devidamente protegido do pó e variações de temperatura e demais especificações estabelecidas 

na Portaria do Ministério da Saúde nº 802 de 08/10/1998 e RDC nº 16, de 01/04/2014. 

1.7.2. No caso de produtos termo lábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 

integridade do produto. A embalagem de transporte deve possuir termômetro para conferência na variação de 

temperatura. 

1.7.3. Nesses produtos, devem-se utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura 

durante o transporte; 

 

1.8 DAS QUANTIDADES 

1.8.1 No que versa sobre a relação e os quantitativos dos medicamentos a serem adquiridos, estipulados na 

planilha do item 1.1 assim como no Anexo I desse documento, estimou-se com base em estudos na elaboração da 

demanda necessária em virtude dos vários dispositivos de saúde que contempla a Rede de Atenção a Saúde do 

Município de Cachoeira – Bahia e na base do consumo médio dos itens no exercício anterior (últimos 12 meses). 

 

1.9 AMOSTRAS 

1.9.1 Ao objeto licitado, não se aplica a necessidade de apresentação de amostras. Necessário apenas documentos 

que comprovem registro dos produtos no Ministério da Saúde. 

 

1.10 Da garantia: 

 

a) A empresa deve garantir que o item atenda às normas técnicas e regulamentações vigentes. 

b) A empresa deve garantir que o item fornecido tenha condições adequada de uso. 

c) A empresa deve comprometer-se a entregar o item dentro do prazo estipulado no contrato. 

d) A empresa deve garantir que as características do item correspondam às especificações especificadas no 

contrato. 

e) A empresa deve comprometer-se a substituir imediatamente o item que seja entregue com defeito ou que 

não atendam às especificações. 

f) Em relação à sustentabilidade, a empresa deve garantir que o item fornecido atenda a critérios específicos 

de sustentabilidade, entre outros. 

 

1.11 Garantia da proposta 

 

a) De acordo com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá ser exigida, no momento da 

apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta. 
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b) No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o recolhimento de 

1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta (art. 58 

da Lei Federal nº 14.133/2021), para cada lote que for participar, sendo que, em caso de 

participação em dois ou mais lotes, poderá apresentar uma comprovação única com o cálculo do 

1% (um por cento) sobre o valor total somado dos lotes, sendo que, a ausência de comprovação de 

apresentação, irá sumariamente, desclassificar a proposta de preços da empresa irregular. 

c) A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura da ata de registro de preço ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

e) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a ata de registro 

de preços/contrato. 

 

1.11 DA PADRONIZAÇÃO 

1.11.1 Fora encontrado o código do item da tabela 1.1 do CATMAT através do Painel de Preço, estabelecendo assim 

a padronização do item, conforme, catálogo eletrônico de padronização. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O fornecimento dos itens descritos é imprescindível para o bom funcionamento dos ofícios em Saúde Pública 

no Município, levando em consideração a falta desses, em alguns casos parciais, sendo a saúde um direito 

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

2.2 Dessa maneira e considerando que a constituição da Organização Mundial da Saúde (OMS) afirma: “Saúde é 

um estado de completo bem-estar físico, mental e social, oportuno destacar que neste momento   são necessários 

para o melhor desenvolvimento das atividades da saúde.  

2.3 A aquisição dos produtos supramencionados justifica-se em virtude da necessidade de aquisição de 

medicamentos básicos, hospitalar, insumos e correlatos farmacêuticos que têm por finalidade atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cachoeira, ao bom desempenho do processo de 

trabalho nos serviços de atenção à saúde oferecido pelo do município, que proporcionará maior produtividade nos 

trabalhos e segurança à saúde dos usuários. 

2.4 O direito à saúde foi inserido na Constituição Federal de 1988 no título destinado à ordem social, que tem como 

objetivo o bem-estar e a justiça social. Nessa perspectiva, a Constituição Federal de 1988, no seu Art. 6º, estabelece 

como direitos sociais fundamentais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância. Em seguida, no Art. 196, a Constituição Federal de 1988 reconhece a saúde 

como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

2.5 Por conseguinte, em um segundo momento, ocorreu o fracasso para os Lotes 02, 10, 12, 13, 15 e 26, tendo em 

vista que, após as inabilitações das empresas, inicialmente, arrematantes, destes lotes, as demais empresas 
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remanescentes não demonstraram interesse em assumirem como novos arrematantes dos lotes mencionados, 

mediante, a possibilidade de inexequibilidade dos valores destes lotes. 

2.6 Por fim, após a fase recursal, e, mediante recurso considerado procedente, enviado por empresa participante, 

realizamos uma verificação na planilha e, constatamos que, o Setor de Compras, equivocadamente, realizou a 

inclusão de valores de itens com troca de forma de fornecimento, ou seja, item que era frasco, com valor de 

comprimido, ou vice-versa, incidindo em valor unitário, menor e, gravemente, inexequível, em itens do lote 08, 

incidindo no cancelamento do referido lote. 

2.7 Dito isto, a Secretaria de Saúde, solicitou a inclusão, destes lotes, junto com os lotes cancelados anteriormente, 

visando a realização de novas cotações, com a maior brevidade possível e, inclusão destes lotes, em um novo 

procedimento licitatório. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A solução objeto deste Estudo é a escolha de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS BÁSICOS, HOSPITALAR, INSUMOS E CORRELATOS FARMACÊUTICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA – BA – LOTES CANCELADOS E 

FRACASSADOS DO PE Nº 006/2024, que se dará através de deflagração de procedimento licitatório de Pregão 

Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, comprando a administração a quantidade necessária para 

atender às demandas já citadas, visando a aquisição dos itens dos lotes cancelado e fracassados do Pregão 

Eletrônico nº 006/2024. 
3.2 A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento e entrega de medicamentos básicos, 

hospitalares, insumos e correlatos farmacêuticos é uma medida estratégica essencial para garantir o adequado 

funcionamento das unidades de saúde no município de Cachoeira – BA. A fim de assegurar a eficiência e a 

transparência no processo de aquisição, a Secretaria Municipal de Saúde opta pela modalidade de Pregão 

Eletrônico  pelo Sistema de Registro de Preços, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

3.3 A Lei nº 14.133/2021, que rege as normas de licitações e contratos administrativos, estabelece diretrizes 

claras para garantir a economicidade, eficiência e competitividade nos processos de contratação pública. Dentre as 

modalidades previstas, o pregão eletrônico é especialmente indicado para a aquisição de bens e serviços comuns, 

como medicamentos e insumos hospitalares, uma vez que permite ampla participação de fornecedores, 

proporcionando maior competitividade e possibilitando a obtenção das melhores condições de preço e qualidade. 

3.4 A utilização do Sistema de Registro de Preços, conforme estabelecido nos artigos 82 a 84 da Lei nº 

14.133/2021, é uma estratégia que confere maior flexibilidade à gestão pública, permitindo a aquisição dos itens 

conforme a demanda e evitando a necessidade de repetidas licitações para compras futuras. Essa abordagem é 

crucial para atender às variações nas necessidades de saúde da população, garantindo que a Farmácia Central e as 

demais unidades de saúde do município estejam continuamente abastecidas. 

3.5 Ao fundamentar a contratação na Lei nº 14.133/2021 e optar pelo pregão eletrônico com registro de preços, a 

Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira – BA não apenas cumpre com as exigências legais, mas também 

assegura que a aquisição dos 512 itens necessários seja realizada com transparência, eficiência e responsabilidade. 

Isso, por sua vez, garantirá que a população continue a ter acesso a medicamentos e insumos hospitalares de 

qualidade, essenciais para o tratamento eficaz e a promoção da saúde pública no município. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 O Objeto da presente pesquisa de preços consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento 

de medicamentos básicos, hospitalar, insumos e correlatos farmacêuticos, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal da Secretaria de Saúde de Cachoeira - BA.  

 

CONSULTA AO PNCP 

4.2 Prioritariamente, foram realizadas buscas de preços através da composição de custos unitários menores ou 

iguais à mediana do item correspondente disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo 

que, foram encontrados itens similares ao pretendidos na contratação suficientes para levantar os preços 

referenciais para balizar os valores estimados para a presente contratação. 
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DA CONSULTA A CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

4.3 Tendo em vista que, houve a obtenção de 03 cotações, junto ao Painel de Preços do PNCP, não houve a 

necessidade de se realizar busca em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. Há de se registrar que, como alguns 

lotes foram incluídos, posteriormente, conforme, documentações anexas, as pesquisas de preços 

referentes ao Processo Administrativo que originou o PE nº 006/2024, foram utilizadas como parâmetro 

das estimativas de alguns itens destes lotes. 

 

DOS ANEXOS 

4.5 Os documentos que comprovam os preços levantados, bem como a planilha consolidada encontram-se em 

anexos. 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 O parcelamento da aquisição do produto se aplica para este objeto, tendo em vista que, se trata de 

fornecimento de medicamentos básicos, hospitalar, insumos e correlatados farmacêuticos, a serem entregues 

parceladamente. 
5.2 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do 

mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a administração de 

vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve se buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

5.3 Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que o 

parcelamento da aquisição de medicamentos e insumos hospitalares está embasado em diversos fatores que visam 

otimizar a gestão de recursos, garantir a continuidade das ações de saúde e assegurar a eficiência operacional da 

Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira-BA. 

5.4 O objetivo desse princípio é permitir que a administração pública, ao dividir a entrega dos medicamentos em 

parcelas, possa garantir uma melhor gestão dos recursos, maior controle do estoque e, consequentemente, evitar 

desperdícios e a perda de medicamentos por vencimento de prazo ao mesmo tempo em que assegura o 

fornecimento contínuo e eficiente de medicamentos, insumos e correlatos farmacêuticos. 

5.5 Esse modelo de entrega parcelada é particularmente relevante para Cachoeira, dado que possibilita uma 

melhor adequação do estoque da Farmácia Central do município, garantindo que a população tenha acesso 

constante aos medicamentos necessários, sem interrupções no fornecimento. Portanto, o parcelamento não só é 

tecnicamente viável como também é a opção mais vantajosa para assegurar a continuidade dos serviços de saúde 

prestados à comunidade. 

 
6. SUSTENTABILIDADE 

6.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG. 

6.2 Para a mitigação da poluição de fármacos no ambiente são necessários pelo menos quatro tipos de ações: 

conscientização da população, mudança na legislação para orientar o povo a levar os restos dos medicamentos e 

suas embalagens para os estabelecimentos de saúde e assim serem descartados corretamente, fiscalização 

regular para que a lei seja cumprida e por último, pesquisas para o aperfeiçoamento da remoção de resíduos 

tóxicos vindos tanto do consumo humano como de uso veterinário. 

▪ Ao longo dos anos, a legislação ambiental vem tornando-se mais rígida devido aos riscos envolvidos; 

em contrapartida, os prejuízos advindos do não cumprimento desta legislação impõem custos sociais 

bastante elevados, pressionando a indústria a adotar sistemas eficientes que promovam a diminuição 

de seus impactos ambientais, comercializando produtos de qualidade aceitável e linhas de produção 

que não levam à degradação ambiental (ZAPPAROLI; CAMARA; BECK, 2011). 
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▪ A legislação atual sobre o assunto inicia pelo Decreto nº 74.170/74 que regulamenta a Lei nº 5991/73, 

permite o fracionamento de medicamentos sem torná-lo obrigatório. Há uma lista, publicada pela 

ANVISA, de 800 medicamentos que são permitidos o fracionamento. Como já foi dito, a venda 

fracionada dos medicamentos ajuda a diminuir o descarte incorreto dos mesmos. 

▪ Depois vem a RDC n° 306, de 7 de dezembro de 2004, da ANVISA, que dispõe sobre o regulamento 

técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, e a Resolução n° 358, de 29 de abril 

de 2005, do Ministério do Meio Ambiente (CONAMA, 2005), que dispõe sobre o tratamento e a 

disposição final dos resíduos dos serviços de saúde. Estas resoluções tratam das classificações dos 

resíduos gerados nos Serviços de Saúde (como acondicioná-los, transportá-los e de suas destinações 

finais). 

6.3 A RDC 306/04, exige que estabelecimentos de serviços saúde disponham de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS) (VAZ; FREITAS; CIRQUEIRA, 2011). Esta RDC junto com a resolução 

CONAMA 358/2005 (39) classificam os resíduos de serviços de saúde, em cinco grupos: 

✓Grupo A – resíduos infectantes, com possível presença de agentes biológicos; 

✓ Grupo B – resíduos contendo substâncias químicas; 

✓ Grupo C – rejeitos radioativos; 

✓ Grupo D – resíduos comuns; e, 

✓ Grupo E – materiais perfurocortantes. 

6.4 Também há a lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS), estabelecendo ao setor produtivo, e aos usuários e ao poder público a responsabilidade compartilhada na 

destinação correta dada aos produtos e aos bens de consumo, ao final de sua vida útil. A PNRS estabelece ao país, 

regras para o aproveitamento dos resíduos que puderem ser reciclados; e os rejeitos, que antes eram descartados 

livremente poluindo o meio ambiente, como os medicamentos, passarão a ser tratados de maneira 

ambientalmente adequada. 

6.5 Infelizmente a realidade do país não condiz com a sua legislação. As empresas distribuidoras, farmácias, 

drogarias e hospitais, diferentemente das indústrias, não estão estruturadas organizacionalmente e nem passam 

por fiscalização regular no que se refere aos certificados e licenças para se manterem funcionando no mercado. 

Entretanto, o município buscará aplicar o que está posto na legislação, a fim, de cumprir todos os requisitos para o 

não agravo ao meio ambiente. 

6.6 Para minimizar esses impactos, é importante que a prefeitura adote políticas de sustentabilidade, como a 

implementação de sistemas de coleta seletiva e incentivo à descarte de medicamentos e das embalagens, a 

promoção da racionalização de substâncias ativas e a busca por alternativas, como, educação continuada da 

população. 

Nota: Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios expressos das licitações públicas, conforme 

previsto no Art. 5º da Lei 14.133/2021. 
 

7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 A destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte se aplica a esta 

contratação conforme, lotes que tiverem o valor estabelecido no Art. 48, I da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, que é igual ou menores que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois, possuem especificações usuais de 

mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.  

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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9.1. O prazo de entrega do bem será de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias úteis, 

mediante justificativa aceita pela Administração, contados a partir da assinatura do contrato, no endereço que 

será indicado na Ordem de Fornecimento. 

9.2 O item será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.3 O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da 

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.6 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados nas 

Ordens de Fornecimentos, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

9.7 O recebimento será feito por servidor designado. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do fornecimento ou autorização de fornecimento, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração; 
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10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 

14.133, de 2021; 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 

 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 

para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério 

Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento deverá ser realizado no prazo de até 30 dias, mediante a entrega dos equipamentos/materiais, a 

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, e, 

comprovar a regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à 

instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido poderá ser suspenso. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão descontados 

da fatura apresentada. 

11.4 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: impostos, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não 

cabendo ao Município, nenhum custo adicional. 
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11.7 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE PAGAMENTO 

11.7.1 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração do recebimento, 

conferência e aceite dos serviços/produtos efetivamente entregues e/ou dos serviços efetivamente 

prestado, tudo de acordo com a Autorização de Fornecimento, não sendo permitidas entregas parciais sem 

autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de caracterização de inexecução contratual. 

11.7.2 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e dos produtos 

efetivamente entregues. 

a) Na Nota Fiscal deverão obrigatoriamente constar destacados em campo próprio todos os impostos, 

bem como a Contribuição previdenciária e retenções tributárias, relativas ao seu objeto obedecendo as 

regras de destaque das bases de cálculos relativas à mão de obra, materiais e equipamentos observadas 

as regras da IN/RFB 2110/2022. 

b) Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

apresentar Ato Declaratório.  

c) Conforme Art. 116 da IN/RFB 2110/2022, não integram a base de cálculo da retenção, desde que 

comprovados, valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 

equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, devidamente discriminados no contrato e na nota 

fiscal. 

d) Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando expressos 

na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 

e) Na ausência de discriminação dos valores relativos a material ou equipamentos, na forma do item 

anterior, aplicar-se-á o quanto previsto no Art. 117da IN/RFB 2110/2022. 

f) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

g) Haverá retenção na Fonte referente ao IR sobre os pagamentos de fornecimentos de bens e 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, obedecendo às alíquotas previstas no Anexo único do 

Decreto Municipal 118/2023 que regulamenta a IN/RFB 1.234/2012. 

h) As empresas que não estão sujeitas às retenções do IR na fonte devem apresentar declaração de 

acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da IN/RFB nº 1.234/2012, conforme o caso, 

em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal. 

i) É de inteira responsabilidade informar ao Contratante  suspensões de cobrança do Imposto em 

virtude de processos administrativos ou judiciais e as decisões ainda que em carater liminar devem ser 

apensadas à nota fiscal. 

j) Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto à ela a CONTRATADA deverá juntar Certidão de 

Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de 

débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos em 

plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob 

pena de não pagamento. 

k) Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexado ao processo de pagamento. 

11.7.3 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 

da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida.  

11.7.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajuste de preço.  
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11.7.5 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido. 

11.7.6 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto da nova nota fiscal 

aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado em edital. 

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no edital; 

12.4 O critério de julgamento da proposta está definido no corpo do edital, optando pela modalidade Pregão 

Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços. 

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

12.6 Exigir a apresentação de catálogo e/ou folder dos itens, conforme, critério a ser definido em edital, 

conforme, o caso. 

12.7 Além do mencionado acima, o fornecedor deverá atender ao seguinte: 

 

a) Os distribuidores deverão possuir autorização de funcionamento concedida pela autoridade sanitária 

competente e somente poderão adquirir produtos farmacêuticos dos titulares dos registros destes. 

b) Os distribuidores devem manter um cadastro atualizado de seus fornecedores, que indique o quantitativo e 

número dos lotes dos medicamentos que distribui. 

c) Os distribuidores de produtos farmacêuticos devem manter um cadastro atualizado dos estabelecimentos 

farmacêuticos e dos serviços de saúde que com eles transacionam, especificando os lotes e respectivos 

quantitativos a eles correspondentes, a fim de permitir um adequado controle e a pronta localização dos 

produtos identificados como impróprios ou nocivos à saúde. 

d) Os distribuidores de produtos farmacêuticos devem obedecer o previsto nas "Boas Práticas de Fabricação e 

Controle de Produtos Farmacêuticos e Farmoquímicos", bem como as indicações especificadas pelo 

fabricante. 

e) Os medicamentos sujeitos a medidas de armazenamento especiais, tais como os psicotrópicos e 

entorpecentes, e os produtos que exigem condições de armazenamento especiais, devem ser imediatamente 

identificados e armazenados de acordo com instruções específicas do fabricante e com as demais exigências 

da legislação vigente. 

f) Os distribuidores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos seja realizado conforme o 

que determina as "Boas Práticas de Fabricação e Controle de Produtos Farmacêuticos e Farmoquímicos", 

bem como as indicações especificadas pelo fabricante. 

g) Os produtos farmacêuticos que necessitem de controle específicos de temperatura de armazenamento 

devem ser transportados em condições especiais adequadas. 

h) Deve apresentar a Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE: ato de competência da Anvisa que 

permite o funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, mediante o cumprimento 

dos requisitos técnicos e administrativos constantes da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 16/2014. 

i) Deve apresentar a Autorização Especial – AE: ato em que a Anvisa permite o exercício das atividades acima 

descritas que envolvam insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, 

bem como o plantio, o cultivo e a colheita de plantas das quais possam ser extraídas substâncias sujeitas a 

controle especial, mediante comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes na 

RDC nº 16/2014. 

j) Caso a importação de medicamento seja feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do 

medicamento na Anvisa, além da exigência do AFE, é necessária a Declaração do Detentor de Registro – 
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DDR. 

k) Deve possuir a licença sanitária estadual de fornecedor, a teor do previsto na Lei Federal nº 5.991/197342, 

que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos. 

l) Deve apresentar a comprovação de regularidade do farmacêutico responsável no Conselho Regional de 

Farmácia, conforme prevê a Resolução nº 577/201343 do Conselho Federal de Farmácia. 

 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada pôr termo aditivo ao contrato. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

15.1.1 Normas e certificações: se os itens a serem fornecidos já atendem a normas técnicas e possuem 

certificações de qualidade reconhecidas, isso pode ser considerado como um fator que dispensa a necessidade de 

uma garantia adicional. 

15.1.2 Custos adicionais desnecessários: a exigência de uma garantia contratual pode envolver custos adicionais 

para o fornecedor, que podem ser repassados ao município por meio de preços mais altos. Portanto, abrir mão 

dessa exigência pode resultar em economia financeira para o objeto da licitação. 

15.1.3 Agilidade nos processos de aquisição: a exigência de uma garantia contratual pode adicionar camadas 

burocráticas e processuais ao processo de aquisição dos itens, e abrir mão dela pode acelerar o processo, 

permitindo uma conclusão mais rápida da licitação. 

15.1.4 Desburocratização: em alguns contextos, como compras de pequenas quantidades desses materiais para 

uso imediato, a exigência de uma garantia pode aumentar a burocracia e os custos administrativos sem 

proporcionar benefícios significativos, conforme, o objeto. 

15.1.5 A aplicação do Código de Defesa do Consumidor é suficiente para resguardar a Administração. 
 

16 VIGÊNCIA 

16.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. A inserção do prazo 

de vigência no termo de referência segue o disposto na alínea “a” do inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

 

17 DO REAJUSTAMENTO. 

17.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 

de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. É um índice mais adequado para fazer 

o reajuste de contratos municipais, ele é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que é 
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um órgão responsável por produzir informações sobre o país. Por isso, é um índice confiável e reconhecido no 

mercado. 

Por fim, a escolha do INPC como índice de reajuste é importante para manter o equilíbrio financeiro dos contratos, 

tanto para as empresas contratadas como para os órgãos públicos contratantes. Dessa forma, o INPC é uma opção 

justa e segura para a realização de reajustes de contratos municipais. 

17.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

17.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste. 

17.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

17.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, não sendo necessário, a princípio, a apresentação de dotação 

orçamentária, por se tratar do procedimento licitatório pelo Sistema de Registro de Preço. 

 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do Município de Cachoeira – Bahia, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

 

19.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  

 

19.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do processo e 

compreenderá:  

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do fornecimento, pelo 

atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de 

referência, salvo por motivo de força maior;  

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do fornecimento, pelo 

atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por 

motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do fornecimento, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão 

de multa específica, salvo por motivo de força maior.  

 

19.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Cachoeira – Bahia, 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual da empresa.  

 

19.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar 

defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  

19.1.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 

cobrança, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA-BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  
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19.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 

Cachoeira - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta durante o período em que estiver contratada, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem motivo justificado;  

 

19.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos 

do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo ou a execução do contrato;  

b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 

19.1.8 É admitida a reabilitação da contratada perante o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA- BAHIA, exigidos, 

cumulativamente:  

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

 

19.1.9 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE CACHOEIRA - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  

19.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração deste MUNICÍPIO DE CACHOEIRA - BAHIA, a CONTRATADA, conforme o caso, ficará isenta das 

penalidades mencionadas.  

19.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

19.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

20 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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20.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

20.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

20.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

20.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

20.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato: 

SECRETARIA MUNICIPAL SERVIDOR DECRETO Nº  

Secretaria Municipal De Saúde Lindinalva de Oliveira Santos 065/2024 

20.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

20.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

20.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

20.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso.  

20.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

20.7.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

20.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

20.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

20.9 O gestor do contrato o Sra. Marta Lúcia da Silva, devidamente, nomeado pelo Decreto nº 045/2024, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

20.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

20.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

20.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

20.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

20.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

20.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 

deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, art. 

25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao Processamento 

de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados):  

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda 

a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis 

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

22 DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a regulamentação 

adequada e as orientações dos setores competentes. 

 

Cachoeira – Bahia, 30 de setembro de 2024 

 

EDELZUITA BARBOSA DOS SANTOS LIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e emitido pelo Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/, e os documentos abaixo descritos, salvo os já 

estejam contemplados e válidos no referido certificado: NÃO APLICÁVEL PARA ESTE OBJETO/CERTAME 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em 

exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 

do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

e) Cédula de identidade dos sócios administrador da empresa. 
 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

e) Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do interessado; 

f)  Certidão negativa da Fazenda Estadual; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

 

1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
 

a. para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
expedida no mínimo, a 30 dias da data da solicitação da habilitação; 

b. os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d. As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador e do representante legal da 
empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 

e. As empresas deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação ou item pertinente. (NÃO SE APLICA PARA ESTE CERTAME) 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1.5.1 1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s). 

1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS, E 

OU HOSPITALAR, E OU INSUMOS, E OU CORRELATOS FARMACÊUTICOS. 

 

1.5.1.2 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de atestados de capacidade 

técnica. 

 

1.6 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

1.6.1 Licença de Funcionamento expedido pela Prefeitura, em plena validade. No caso do Distrito Federal, a licença 
deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. (PARA CONTRATAÇÃO). 

1.6.2 Alvará de Vigilância Sanitária expedido pelo órgão competente da sede da empresa, em plena validade; (PARA 
CONTRATAÇÃO). 

1.6.3 Certificado de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia estadual, em conformidade 
com a Lei nº 3.820/1960, em plena validade ou no Conselho Regional de Biomedicina ou outro conselho ou 
entidade de classe pertinente à fiscalização profissional do objeto do certame, sendo, o segundo e terceiro, no 
caso de produtos médicos e produtos cosméticos e de higiene pessoal; 

1.6.4 Caso o medicamento constar da relação da Portaria n°. 344/1998, a empresa deverá apresentar autorização especial 
de funcionamento, emitida pela Anvisa. 

1.6.5 Autorização de funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
(ANVISA/MS), em plena validade; para os lotes com itens exigíveis 

1.6.6 Autorização de funcionamento para psicotrópicos e entorpecentes, emitido pela ANVISA/MS, em plena validade, para 
os lotes com itens exigíveis; 

1.6.7 Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia em conformidade com a Lei nº 
3.820/1960, acostado o comprovante de pagamento da anuidade; 

1.6.8 Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) ou Conselho Regional de 
Biomedicina (profissional Biomédico desde que habilitado em Patologia Clínica), ou outro conselho ou 
entidade de classe pertinente à fiscalização profissional do objeto do certame, sendo o segundo e terceiro, 
somente, no caso de produtos médicos e produtos cosméticos e de higiene pessoal. A comprovação do vínculo 
empregatício do profissional referido neste item será feita mediante apresentação da cópia da Carteira Profissional de 
Trabalho. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do ato 
constitutivo da mesma; para os lotes com itens exigíveis  

1.6.9 Autorização de funcionamento com a situação ATIVA expedida pelo site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
ANVISA, da empresa participante da licitação (Laboratório ou Distribuidor), de acordo com as classes de produtos 
exigidos no referido edital (produtos para saúde, medicamentos, medicamentos controlados (portaria 344), saneantes 
e cosméticos), como também publicação no diário oficial da união para comprovação da validade da referida 
autorização. Deverá constar na autorização de funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do Responsável técnico 
e responsável legal de acordo com os apresentados no CRF e contrato social. para os lotes com itens exigíveis. 

 

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO; 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. (OPCIONAL) 

ANEXO X – DECLARAÇÃO LGPD. 

ANEXO XII – DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO. 

 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:  

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, sob as penas da lei, 

de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a 

que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a 

substituir. 

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
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assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo 

licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou 
entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
1 . 9  Na hipótese do item 1.7.1, a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo 
documento atualizado. 
1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da 
matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos 
apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ 
da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Fundo Municipal de Saúde 

Local de Entrega:. 

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: XXX 

Horário de Funcionamento: 08H AS 14H 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Local de Entrega:  

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: XXX 

Horário de Funcionamento: 08H AS 14H 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Local de Entrega:  

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: XXX 

Horário de Funcionamento: 08H AS 14H 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Local de Entrega:  

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: XXX 

Horário de Funcionamento: 08H AS 14H 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º   199/2024 

DATA DE PUBLICAÇÃO: xxxxxx VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos .... dias ...... do mês de ........... do ano de ..........., presente de um lado o Município de CACHOEIRA- Ba, por intermédio da 

Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor XXXXXX, devidamente autorizada pela Portaria n° xxxx/xxxx e 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Jose Sivaldo Rios de Carvalho, portador do CPF sob nº xxxxx e RG sob nº xxx, doravante denominado 

Município, e do outro a(s) empresa(s) ..........., representada(s) pelo seu(s) representante(s) legal(is), Senhor (a).........., com sede 

na ........, inscritas no CNPJ/MF sob o  número ....., simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 199/2024, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013/2024, para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 

nº 031/2024, e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS, HOSPITALAR, INSUMOS E CORRELATOS 

FARMACÊUTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA – BA LOTES 

FRACASSADOS E CANCELADOS DO PE Nº 006/2024, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital 

deste certame, bem como no Processo Administrativo nº 199/2024. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, podendo optar 

pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, 

porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições 

com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o Decreto Municipal nº 031/2024, o(s) seguinte(s) órgão(s) 

e/ou entidade(s): 

 

01 - ÓRGÃO/ENTIDADE  

02 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 

LOTE  AREMATADO – PLANILHA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo 

ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do 

extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

4.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o disposto no 

Decreto Municipal nº 031/2024, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do mesmo Regulamento 

Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, devendo o 

órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 

no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice, conforme, índices do Governo Federal, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 

atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias 

antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a 

nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova licitação 

para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 

devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nos termos do Decreto Municipal nº 031/2024. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na Cláusula Quinta, 

Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro em sistema próprio e publicação do resumo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E CONTRATANTE 

 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
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modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

9.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5  indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 

9.1.6  manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7  manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

9.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando houver: 

9.1.9.1  alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do fornecimento ou autorização de fornecimento, interrupção da 
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

9.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 
2021; 

 

9.2 10.2 São obrigações do Contratante: 

9.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 

9.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações 
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua 
correção; 

9.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 

9.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 

9.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no 
que couber; 

9.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

9.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade 
que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público 
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

9.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 

9.3 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos respectivos substitutos, 

conforme, quadro, a seguir: 

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SERVIDOR DECRETO 

Fundo Municipal de Saúde Lindinalva de Oliveira Santos 065/2024 

e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção.  

h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

m) O gestor do contrato, o Sr. Marta Lúcia da Silva, devidamente, nomeado pelo Decreto nº 045/2024, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

o)  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

p)  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso 

r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de 

seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra no Sistema, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos 

quantitativos na ata de registro de preços; 
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10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos valores praticados, 

bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador 

eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema eventuais irregularidades detectadas e 

penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município de 

CACHOEIRA- Bahia e do órgão ou entidade demandante, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRESSANTES 

11.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade 

que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou 

prestador beneficiário da ata, observado o disposto no Decreto Municipal nº 031/2024 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 

12.1 Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, 

obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme o previsto no 

Decreto Municipal nº 031/2024 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca do Município de CACHOEIRA– Foro 

Central de Município de CACHOEIRA– Município de CACHOEIRA- Bahia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, conforme o 

disposto no Decreto Municipal nº 031/2024 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal da BLL 

https://bllcompras.com 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O Pregão Eletrônico nº 013/2024 é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado na Resolução n.º XXXX/XXXX, publicado 

no DOM Executivo edição n.º XXXX de XX/XX/XXXX. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação. 

 

 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR] 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro de Reserva 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PE 013/2024   PROTOCOLO XX.XXX.XXX-XX 

 

FORNECEDOR 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  

 

 

FORNECEDOR 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  
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ANEXO V 
 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 
 
CONTRATANTE: [O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA- BAHIA, através do órgão XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE PÚBLICA], com sede 
no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA 
AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de 
identidade n.º XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente 
e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 031/2024; pelo 
edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2024 do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus 
anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

[Descrição sucinta do objeto], conforme descrito no Termo de Referência, bem como no Processo Administrativo nº 199/2024. 

Incluir planilha 

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 013/2024, objeto do processo administrativo n.º 199/2024, com homologação 
publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município e conforme ato de autorização. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos [PARCELADA], conforme descrito no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, 
encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 
utilizando-se o índice, estabelecido, conforme, Governo Federal.  

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 
a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos. 
c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos respectivos substitutos, 
conforme, quadro, a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 

Fundo Municipal de Saúde Lindinalva de Oliveira Santos 065/2024 

 
e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.  
h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  
k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
m) O gestor do contrato, o Sr. Marta Lúcia da Silva, devidamente, nomeado pelo decreto nº 045/2024, coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.  
o)  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  
p)  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso 
r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo III), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias, a contar da 
data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias da expedição do termo de 
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de [XXXXXXX] (XXXX) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);. 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de XXXX (XXXX), contados de __/__/____ a __/__/____, podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.   
 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7  manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1  alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do fornecimento ou autorização de fornecimento, interrupção da 
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 
2021; 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações 
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua 
correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no 
que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
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10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade 
que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público 
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

10 FORMA DE PAGAMENTO 

1.1 O pagamento deverá ser efetuado de forma imediata, conforme a entrega do bem, após a protocolização da 
Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, após comprovado o adimplemento 
do Contratado em todas as suas obrigações, e, comprovar a regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, 
com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 
Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas 
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento/serviço ou no cumprimento de obrigações 
contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente junto à instituição 
financeira. 

11.2.2 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser suspenso. 

11.2.3 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da fatura 
apresentada. 

11.3 As notas fiscais devem ser emitidas em nome das Secretaria solicitante, constando número da licitação, lote/item e 
validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.2 NÃO APLICÁVEL PARA ESTE OBJETO. 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
13.2  Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as 
sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e 
indireta do município de CACHOEIRA– Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme, a seguir: 
 
13.2.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas nos 
fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  
 

13.2.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 
compreenderá:  

 
I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no atendimento 
do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por motivo de força maior;  
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na entrega do 
laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de força maior; 
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo descumprimento de 
quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por 
motivo de força maior.  

 
13.2.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, município de CACHOEIRA– Bahia, 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 
contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física.  
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13.2.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de confirmação do 
recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  

 
13.2.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de cobrança, 

município de CACHOEIRA- BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  
 

13.2.6 MPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do município de 
CACHOEIRA- Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;  

 
13.2.7  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 
156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 
credenciamento ou a execução do contrato;  
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 
13.2.8 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante município de CACHOEIRA- BAHIA, exigidos, 

cumulativamente:  
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.  

 
13.2.9 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) 

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do município de CACHOEIRA- BAHIA e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  

 
13.2.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração 

deste MUNICÍPIO DE CACHOEIRA- BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 
penalidades mencionadas.  

 
13.2.11  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 

13.2.12  Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

 

13.3  Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 
031/2024 

 

13.4 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos 
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contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento 
no âmbito do município de CACHOEIRA- Bahia. 

 

13.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.2 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por 
escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa por 
inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. 
de 2021. 

15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado 
com outra pessoa jurídica, desde que: 

 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração  

 

15.3 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 
 

15.4 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do contratado, se houver, 
será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do art. 6º da 
LGPD, especialmente o da necessidade; 

16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS especificados neste 
contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções 
transmitidas pelo contratante; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas 
técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta 
Cláusula; 

16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, 
inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e 
tratamento dos dados pessoais. 
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16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos 
comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 
sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para 
que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada a preencher 
um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste 
contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao 
deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a 
dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso 
e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua finalidade, 
previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma da legislação vigente. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais 
com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação vigente. 

16.4 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado, 
bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo 
cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

16.5  Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia do 
contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado. 

16.6 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles 
sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de todos os dados pessoais e 
as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.7 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do contratante à 
Controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Município em caso de dúvida 
jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada pelo 
Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 
2023 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos 
omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de CACHOEIRA- 
Bahia e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no for competente da Comarca do município de CACHOEIRA–Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
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ANEXO VI 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024      Ano:  xxx                                              

 DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Municipal : 

Endereço :                                                                                                                                                                                                       Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE. 

1. Especificações técnicas: 

 

CONFORME, PLANILHA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo 

seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da 

legislação vigente. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega desta proposta. 

 

 

Local e data 

________________________________ 

Representante Legal 
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Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, portador da Carteira de 
Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, 
Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado 
no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome 
representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar 
declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

_________________________________________ 

OUTORGANTE 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(timbre ou identificação do licitante) 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 
regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 

Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente 

com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 

____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 

ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO LGPD. 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 

regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração 

Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros 

necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, 

juridicamente adequado. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 

Anexo XI 

 

REGRAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

NÃO APLICÁVEL A ESTE OBJETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 

ANEXO XII 
 DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
À Prefeitura Municipal de CACHOEIRA- Bahia 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 
   
 
 
 
[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME 

E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal da Cachoeira 

Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 

Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 

CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

 

 

 
 

ANEXO XIII 
 DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 
À Prefeitura Municipal de CACHOEIRA- Bahia 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 
   
 
 
[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME 

E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 

 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA QUALIDADE DE PROPONENTE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SOB 
A MODALIDADE PREGÃO INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA- BAHIA, NÃO POSSUIR 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES E NEM NOSSO QUADRO FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU 
MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACHOEIRA-
BAHIA. 
 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 


